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Ofício no 067 I 2025 I GP I CMC.

Cuiaba/MT,12 de fevereiro de 2025

Excelentíssimo Senhor Abílio Brunini
MD. Prefeito MuniciPal de Cuiabá
Nesta

Senhor Prefeito,

Extrai-se da comunicação interna no 0251202515CP, de 07 de fevereiro de

2025, oriundo da Secretaria das Comissões Permanente desta Casa de Leis

(documento em anexo), que o Chefe do Poder Executivo perdeu o ptazo

para aposição de veto nos processo números: 2308712023,2121912024 e

2345912023, restando-se prejudicados os vetos de números 00412025,

02612025 e 02912025 e configurando-se, via de conseqüência, a sanção

tácrta, conforme preceitua o art.29, § 1o da Lei Orgânica Municipal.

Nestas circunstâncias, solicito a Vossa Excelência que determine ao setor

competente para que nos envie os números dos três projetos sancionados

tacitamente, para a devida promulgação e publicação.

Atenciosamente,
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Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá
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